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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 DISPENSA Nº 032/2021 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2021 

 
Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
Objeto: Aquisição de equipamentos de informática para atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda, Recursos Humanos e Gabinete do 
Prefeito, os produtos/equipamentos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 
Dotação Orçamentária: 02.001.04.121.0002-2001 CONTA DE DESPESA: (110 - 000) 03.002.04.122.0003-2009.4.4.90.52.00.00 CONTA DE 
DESPESA: (920 – 000) 04.001.04.123.0003-2012.4.4.90.52.00.00 CONTA DE DESPESA: (1280 – 000) 
Data do julgamento das propostas: 02/09/2021 
Data do Parecer Jurídico Favorável a contratação: 03/09/2021 
 

ADJUDICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2021 
 

Referente ao processo administrativo Nº. 091/2021 
 

Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº. 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente 
processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Procuradoria Jurídica, emitiu parecer favorável referente à Aquisição de equipamentos de 
informática para atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda, Recursos Humanos e Gabinete do Prefeito, os produtos/equipamentos serão 
adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município. Com o proponente: SONIA FERNANDES SOARES CORREA INFORMÁTICA, 
inscrito no CNPJ sob o nº. 10.766.785/0001-61 de URAI - PR, com o valor total de R$ 13.303,00 (treze mil trezentos e três reais), tendo como 
fundamento o art. 24, inciso I e II, da Lei nº 8.666/93, devidamente instruída através do Processo de Dispensa de Licitação nº 032/2021. 

 
Rancho Alegre, 08 de setembro de 2021. 

 
Eliton Antonio Ozetta 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISOS DE RESULTADOS E ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pela Comissão de Licitação, e constante da ata de reunião lavrada no dia 02 de setembro de 2021, 
contra a qual não houve recurso. 

 
Em conseqüência, ADJUDICO o objeto ao vencedor, conforme segue: 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 032/2021 
 

OBJETO: Aquisição de equipamentos de informática para atendimento a Secretaria Municipal de Fazenda, Recursos Humanos e Gabinete do 
Prefeito, os produtos/equipamentos serão adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL; 
 
VENCEDOR: SONIA FERNANDES SOARES CORREA INFORMATICA, inscrito no CNPJ sob o nº. 10.766.785/0001-61 de URAI - PR;  
 
VALOR: R$ 13.303,00 (treze mil trezentos e três reais); 
 
HOMOLOGADA EM: 08/09/2021. 

Rancho Alegre, 08 de setembro de 2021. 
 

_______________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 034/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 099/2021 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço global. 

OBJETO: Contratação  de empresa especializada na prestação de SERVIÇOS DE ENGENHARIA 
SANITÁRIA, compreendendo a coleta de lixo, residenciais e comerciais, com regularidade semanal, no mínimo 
03 (três) vezes por semana, em dias alternados, com transporte e destinação final em aterro sanitário 
devidamente autorizado fora do perímetro urbano do Município, os serviços serão contratados com recursos 
próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre. 
 

VALÓR MÁXIMO: R$ 413.379,00 (quatrocentos e treze mil trezentos e setenta e nove reais). 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas 30 minutos às 09 horas 10 minutos do dia 06 de 
outubro de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09 horas 20 minutos do dia 06 de outubro de 2021. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações das 
09 horas às 11 horas, e das 13 horas e 30 minutos às 16 horas. 

SITE: www.ranchoalegre.pr.gov.br E-mail: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 20/09/2021. 

Rancho Alegre - PR, 20 de setembro de 2021. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 
Pregoeira 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 035/2021 - PMRA - FORMA PRESENCIAL 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2021 

 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por item, no Sistema de Registro de Preços. 

OBJETO: Aquisição de Ar Condicionado, Climatizadores e Cortinas de Ar, o objeto será executado com recursos 
próprios e/ou vinculados do Município. 

VALÓR MÁXIMO: R$ 84.513,19 (oitenta e quatro mil quinhentos e treze reais e dezenove centavos), conforme 
Anexo I deste Edital. 

CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08 horas e 30 minutos às 09 horas e 10 minutos do dia 07 
de outubro de 2021. 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das 09 horas e 11 minutos do dia 07 de outubro de 2021. 

LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, N° 256, Centro. 

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e Licitações, das 
08 horas e 00 minutos às 12 horas e 00 minutos e das 13 horas e 00 minutos às 17 horas e 00 minutos.  

Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br - Email: licitacao@ranchoalegre.pr.gov.br. 

INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311. 

 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

EMISSÃO: 20/09/2021. 

 

Rancho Alegre - PR, 20 de setembro de 2021. 

 

Ligia Vieira Costa Silva 
Pregoeira 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 005/2021 

(Ref: Tomada de Preço nº. 005/2020). 
Seqüência do Aditivo = 037/2021 
 

Termo Aditivo do Contrato de Prestação de Serviços que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e SIMONE AGUIAR - 
CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME, na forma abaixo: 

 

CONTRATANTE:      MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede administrativa à Avenida 
Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente 
e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 
CONTRATADA:  SIMONE AGUIAR - CONSTRUÇÕES - EIRELI - ME, Pessoa Jurídica de Direito Privado, 
com sede à Rua Tiradentes, N° 400, Sala 09 - Centro, CEP 86.860-000, na cidade de Jardim Alegre - PR, inscrita no 
CNPJ sob o nº. 22.467.758/0001-77, neste ato representada pela Sra. Simone Estela Vedovato Aguiar Rech, 
brasileira, divorciada, empresária, inscrita no CPF sob o nº 740.061.429-00, portadora da cédula de identidade RG 
nº 4.874.923-2 SSP/SP, residente e domiciliada na cidade de Jardim Alegre - PR, à Avenida Matos Leão, N° 245, 
Centro, CEP: 86.860-000. 

CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

Tendo em vista a solicitação da Empresa Contratada, devidamente protocolado sob o nº 577/2021 em 20/09/2021 e previsão no contrato 
Administrativo de Prestação de Serviços nº. 005/2021 – “CLÁUSULA DÉCIMA:DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E 
PRORROGAÇÃO”, parecer técnico, anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito Municipal, resolvem aditar 
o PRAZO de execução e contratual do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços nº. 005/2021, com base nos art. 57, § 1º. da Lei 
8.666/93, e disposto nas cláusulas seguintes do referido contrato. 
                                                                                                           

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO de execução e contratual do Contrato Administrativo nº. 005/2021, sendo os 
últimos prazos conforme tabela abaixo, com Objeto: Contratação de Empresa especializada para executar obras de 
ampliação de Unidade Básica de Saúde – UBS no Município de Rancho Alegre, com área total de 198,06 m2, 
a execução da obra dar-se-á, com recursos próprios do Município de Rancho Alegre e/ou vinculados da 
Secretaria Estadual de Saúde do Paraná. O presente aditivo prorroga o PRAZO DE EXECUÇÃO e CONTRATUAL, conforme 
quadro explícito abaixo: 

 

DESCRIÇÃO ÚLTIMO PRAZO 
DE EXECUÇÃO 

PRORROGAÇÃO NOVO PRAZO 
DE EXECUÇÃO 

20/09/2021 03 meses 19/12/2021 
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Contratação de Empresa especializada para 
executar obras de ampliação de Unidade Básica de 
Saúde – UBS no Município de Rancho Alegre, com 
área total de 198,06 m2, a execução da obra dar-se-
á, com recursos próprios do Município de Rancho 
Alegre e/ou vinculados da Secretaria Estadual de 
Saúde do Paraná. 

ÚLTIMO PRAZO 
CONTRATUAL 

PRORROGAÇÃO NOVO PRAZO 
CONTRATUAL 

01/10/2021 80 dias 19/12/2021 

 

CLÁUSULA TERCEIRA   
O pagamento será efetuado conforme "CLÁUSULA QUINTA: DA FORMA DE PAGAMENTO", mediante apresentação da Nota Fiscal 
aceita por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND FEDERAL e CRF do FGTS e Certidão Negativa de 
Débitos do Município da sede do licitante e medições. 
 

CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no Termo de Contrato 

original, que não colidirem com o presente instrumento. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 
Rancho Alegre, 20 de setembro de 2021. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE  

 Simone Estela Vedovato Aguiar Rech  
Simone Aguiar - Construções - Eireli - ME  

CONTRATADA 
 
 

Alex Junior Honorato 
Fiscal do Contrato 

 

 

 Mauro Aparecido da Silva 
Gestor do Contrato  
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ERRATA AO EXTRATO DE CONTRATO Nº 096/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 028/2021. 

PUBLICADO NO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE RANCHO ALEGRE-PR, BOLETIM 
OFICIAL EDIÇÃO Nº 536, PÁGINAS 64 E 65 DO DIA 17/09/2021. 
 
ONDE SE LÊ:  

 
EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 095/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 092/2021 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 028/2021 
 

 
LEIA-SE: 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2021 

PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº. 092/2021 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 028/2021 

 
 

Assinado em Rancho Alegre, 20 de setembro de 2021. 

 
 

____________________________________ 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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RETIFICAÇÃO 
 

PORTARIA Nº 175/2021  

(Publicado no Diário Oficial – Ed. Nº 536 - 17.09.2021 – p. 68) 

 

 

Face a erro de digitação, retifica-se onde se lê: 
 

“CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 095/2021  
 
 

para se ler: 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº: 096/2021”  
 
 
 

                          Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos 21 dias do mês de setembro de 2021. 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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